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INFORMAÇÕES INICIAIS 

 
 

Processo Licitatório 074/2024 
Pregão Eletrônico 015/2024 

Critério de Julgamento Menor preço por item 

Modo de Disputa ABERTO 

EXCLUSICO ME EPP SIM 
Valor Estimado da 

Contratação 
R$216.961,25 
(duzentos e 

dezesseis mil 
novecentos e 

sessenta e um mil e 
vinte e cinco 

centavos) 
Objeto do certame AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO 

CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL 
JOÃO ANACLETO DE PÁDUA. 

Data da Sessão Pública Dia 10/06/2024 às  09:30h 
 (Horário de Brasília) Plataforma Licitanet 

 
 

Edital 

O edital está disponível na sede da Prefeitura Municipal de 
Conquista/MG, no horário de 09:00n às 16 horas, de 
segunda a sexta-feira, podendo ser retirado no site oficial – 
www.conquista.mg.gov.br ou solicitado 
através do e-mail licitacao@conquista.mg.gov.br. 

Contatos e informações IARA MARIA RIBEIRO -Agente de Contratação 
TELEFONE (34) 3353-1228 RAMAL 201 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA / MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº015/2024 

(Processo Administrativo n°074/2024 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Conquista/MG pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº .18.428.888/0001-23. com sede na Praça Coronel Tancredo 
França, 181, Centro, Conquista/MG,  por meio do seu setor de Licitações, realizará licitação,  na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

Data da abertura da sessão pública:  10 de junho  de 2024. 
Horário:   09:30 horas - horário de Brasília. 
Início da Sessão de disputa de preços: ás   09:30 horas do dia 10  de junho de 2024. 
 
Endereço Eletrônico: LICITANET – Licitações On-line (www.licitanet.com.br) 
 

Encaminhamento da proposta e documentos de habilitação: a partir da data de 
divulgação do Edital na LICITANET - Licitações On-line, até a data e horário da 
abertura da sessão pública. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO 
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL JOÃO ANACLETO DE PÁDUA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em itens. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
na Plataforma Eletrônica LICITANET, através do endereço eletrônico WWW.licitanet.com.br. 
Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma operacional poderá ser esclarecida 
pelo Suporte: (34) 2512-6500 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A presente licitação terá destinação exclusiva á participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Oganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Prefeitura e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 7.24.1 deste Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
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na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 



MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 
CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 

FONE: (34)33531227 – e-mail: licitacao@conquista.mg.gov.br 
http://www.conquista.mg.gov.br 

CNPJ: 18.428.888/0001-23 

 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Prefeitura ou de sua 
desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário  e total do item; 

4.1.2. Marca  

4.1.3. Fabricante (se for o caso);  

  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Prefeitura por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
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superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
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disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Prefeitura. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.3. consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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6.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com Este edital. 

6.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.4.1. contiver vícios insanáveis; 

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Prefeitura; 

6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura. 

6.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
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6.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

6.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação deverá, o licitante, comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

7.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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7.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

7.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

7.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

7.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 
sociedade simples;  

7.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

7.19. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.20. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.21. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

7.22. A habilitação será verificada por meio da Plataforma Eletrônica, nos documentos por ela 
abrangidos. 

7.22.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.23. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma Eletrônica e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.23.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

7.24. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.24.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados na 
Plataforma Eletrônica serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.24.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.25. A verificação na Plataforma Eletrônica ou a exigência dos documentos nela não contidos, 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
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7.25.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.25.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.26. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.26.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

7.26.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.27. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

7.28. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
7.24.1. 

7.29. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

7.30. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

7.31. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico WWW.licitanet.com.br 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  



MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 
CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 

FONE: (34)33531227 – e-mail: licitacao@conquista.mg.gov.br 
http://www.conquista.mg.gov.br 

CNPJ: 18.428.888/0001-23 

 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Prefeitura  

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco.) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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9.4.1. Para as infrações previstas nos itens  9.1.1, 9.1.2, 9.1.3, a multa será de 0,5%  do 
valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8, a multa será de 
15%  do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura, descrita 
no item 9.1.3 , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: .www.licitanet.com.br- licitação@conquista.mg.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura. 
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico WWW.licitanet.com.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III – Especificações/Quantitativos 

 

 

.Conquista,   22 de  maio  de 2024. 

KEULA ALVES SOARES TURRA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I  

 
  

 

TR – TERMO DE REFERÊNCIA (BENS COMUNS) 
 

O QUE SERÁ CONTRATADO? 

Aquisição de equipamentos destinados ao Centro de Atendimento Multiprofissional João Anacleto de Pádua. 

Item 

Descrição Código 
CATMAT 

Un
d 

Qntd. 
**Valor 
Unitário 
Estimado 

**Total 

1 
Aparelhos de laserterapia 

460169     UN 
3 

3197,00 9591,00 

2 
Ultrassom  

      UN 
6 

1998,00 11988,00 

3 
Neurodyn multicorrentes  

      UN 
5 

1971,00 9855,00 

4 
Suporte para infravermelho – pedestal e rodas 

 UN 
6 

390,51 2343,06 

5 
Lâmpadas de infravermelho 

399333 UN 
10 

129,90 1299,00 

6 
Esteira ergométrica  

424405 UN 
2 

4640,70 9281,40 

7 
Bicicleta ergométrica horizontal 

615456 UN 
5 

2089,05 10445,25 

8 
Espaldar barra de ling 

363443 UN 
2 

799,00 1598,00 

9 
Tablados 

 UN 
3  

1690,00 5070,00 

10 
Carrinho Mesa auxiliar 

 UN 
15 

266,00 3990,00 

11 
Estação para musculação 

 UN 
2 

2890,00 5780,00 
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12 
Barra Paralela 

273770 UN 
1 

3049,00 3049,00 

13 
Reformer Pilates  

 UN 
1 

8136,57 8136,57 

14 
Cadilac Pilates  

382246 UN 
1 

9378,93 9378,93 

15 
Step Chair Pilates.  

465864 UN 
1 

3090,10 3909,10 

16 
Ladder Barrel – Itens inclusos: 1 escada e 1 

barrel  
319329 UN 

1 
2232,00 2232,00 

17 
Caixa para step chair e cadillac 

 UN 
1 

710,00 710,00 

18 
Caixa do Reformer 

 UN 
1 

390,51 390,51 

19 
Turbilhão para Membros Superiores 

363433 UN 
2 

13295,25 26590,50 

20 
Tábuas de equilíbrio 

384473 UN 
5 

167,90 839,5, 

21 
Rampas para alongamento 

467645 UN 
5 

104,98 524,90 

22 
Steps 

 UN 
10 

149,00 1490,00 

23 
Maletas para ventosas 

 UN 
3 

413,99 1241,97 

24 
Orange ball 

465469 UN 
10  

39,90 399,90 

25 
Disco de equilíbrio – Item incluso: Bomba para 

encher 
419924 UN 

5 
69,19 345,95 

26 
Digiflex 

415874 UN 
2 

108,50 217,00 

27 
Digiflex 

357544 UN 
2 

108,50 217,00 

28 
Digiflex 

415875 UN 
2 

108,50 217,00 

29 
Digiflex 

415876 UN 
2 

108,50 217,00 

30 
Digiflex 

415877 UN 
2 

108,50 217,00 

31 
Polias para espaldar  

 UN 
4 

78,99 315,96 

32 
Cabo Neurodyn RUBY LINE – Precisa ser desta 

linha, caso contrário não funciona.  
 UN 

16 
61,75 988,00 

33 
Anel Pilates Arco Magic Circle Lorben Fitness 

Tonificador Círculo Mágico Exercícios 
 UN 

6 
60,52 363,12 

34 
Escada de canto com rampa e corrimãos duplos 

435832 UN 
1 

2394,16 2394,16 

35 
Cadeira de rodas 

400790 UN 
12 

1062,90 12754,80 

36 
Cadeira de banho 

615357 UN 
12  

380,00 4560,00 

37 
Andadores 

 UN 
15 

259,90 3898,50 
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38 
Muletas canadenses 

 UN 
15  

92,90 1393,50 

39 
Muletas axilares  

447083 UN 
15 

114,00 912,00 

40 
Macas 

402596 UN 
15 

845,06 12675,90 

41 
Voldyne 

361258 UN 
5 

320,37 1601,85 

42 
Respiron 

 UN 
5 

28,08 140,40 

43 
PeakFlow 

 UN 
3 

179,00 537,00 

44 
Shaker 

 UN 
5 

53,35 266,75 

45 
Estrutura metálica 

 UN 
1 

6330,00 6330,00 

46 
Kit play espumado 

 UN 
1 

1248,14 1248,14 

47 
Túnel suspenso 

 UN 
1 

839,49 839,49 

48 
Plataforma suspensa 

 UN 
1  

890,00 890,00 

49 
Rede de lycra  

 UN 
1 

763,00 763,00 

50 
Piscina de bolinha 

405748 UN 
1 

1427,11 1427,11 

51 
Bolinhas para piscina 

 UN 
5 

263,12 1315,60 

52 
Desfibrilador externo automático 

615326 UN 
1 

9400,00 9400,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO** R$ 196.578,92 

* A contratação por lote sempre deve ser justificada no campo acima. Se a licitação for apenas por item, coluna e o campo devem ser 

excluídos. 

** O valor estimado está previsto no estudo técnico preliminar, mas ele pode ser sigiloso. Caso seja sigiloso, no campo "O orçamento 

estimado é sigiloso?" deverá ser preenchida a justificativa. 

DESCRICÃO DA SOLUÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA 
CONTRATAÇÃO? 

Aquisição de equipamentos para equipar o Centro de Fisioterapia e Reabilitação 

NATUREZA E GARANTIA 

NATUREZA 
☐ Comum. 

x Especial 

PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANCA DO BEM 
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HAVERÁ PROVA DE 
QUALIDADE? 

☐ Sim        

x Não 

O EDITAL EXIGIRÁ 
AMOSTRA? 

☐ Sim    

x Não 

HAVERÁ GARANTIA 
DO BEM? 

x Sim.  A empresa fornecedora dos equipamentos deverá garantir, por um período 

mínimo de até 12 (doze) meses ou conforme os limites estabelecidos pelo fabricante e 

usualmente praticados pelo mercado, defeitos de fabricação (vícios redibitórios), no 

que diz respeito à falhas ou defeitos ocultos existente no objeto passível de o tornarem 

impróprio ao uso a que se destina, sendo responsável pela retirada e devolução dos 

equipamentos em garantia sem ônus para a administração, mediante a apresentação da 

nota fiscal e do certificado de garantia.Certificado e Registro da Anvisa 

 ☐ Não. 

HAVERÁ ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA? 

x Sim.  Deverá estar incluso o acompanhamento técnico durante o período de pré-

instalação, para dirimir as dúvidas da equipe. Também deverão estar inclusos na 

proposta os serviços de instalação dos equipamentos, com posterior apresentação de 

laudo técnico atestando a conformidade de seu funcionamento e das suas instalações. 

Os equipamentos deverão vir acompanhados de manuais operacionais e técnicos. 

☐Não  

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 

☐ Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, X, da Lei Federal n° 

14.133/21. 

☐ Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no art. 75, II, da Lei 

Federal n° 14.133/21. 

☐ Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, X, da Lei Federal n° 14.133/21. 

x Pregão eletrônico. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

x Menor Preço 

☐ Maior desconto 

O ORÇAMENTO 
ESTIMADO É 
SIGILOSO? 

☐ Sim.   

x Não. 
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QUALIFICAÇÕES 
TÉCNICAS EXIGIDAS 

x Declaração de ciência das informações necessárias para o cumprimento da futura 

obrigação contratual.  

Justificativa: (justificar o motivo da exigência, indicando a legislação aplicável, se 

for o caso). 

☐ Registro na entidade profissional competente.  

Justificativa: (justificar o motivo da exigência, indicando a legislação aplicável, se 

for o caso). 

x Indicação de pessoal técnico, instalações e aparelhamento para o cumprimento da 

futura obrigação da equipe técnica responsável pela execução dos trabalhos.  

Justificativa:  De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado deverá presta 

garantia de todos os bens indicados por, no mínimo, 12 meses, a partir do seu 

recebimento pela contratante. 

☐ Outro previsto em lei especial. Especificar: (indicar o seu requisito e o fundamento 

legal).  

Justificativa: (Justificar o motivo da exigência, indicando a legislação aplicável, se 

for o caso 

☐ Não será exigida prova de qualificação técnica em razão da baixa 

HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE? 

☐ Sim    

x Não 

HÁ RISCOS A SEREM 
ASSUMIDOS PELA 

CONTRATADA? 

x Sim    

Qualquer tipo de defeito de fabricação (vícios redibitórios), no que diz respeito à falhas 

ou defeitos ocultos existente ou alteração que venha a sofrer durante seu percurso de 

entrega no objeto passível de o tornarem impróprio ao uso a que se destina, será 

responsável pela retirada e devolução dos equipamentos em garantia sem ônus para a 

administração, mediante a apresentação da nota fiscal e do certificado de garantia. 

Certificado e Registro da Anvisa 

☐ Não 

FORMA DE ENTREGA DO BEM 

COMO O BEM DEVE 
SER ENTREGUE? 

x O bem deve ser totalmente entregue de uma só vez em 15 dias corridos, conforme 

edital. 

☐ O bem deve ser entregue em X  parcelas, sendo a 1° em até X  dias, a contar do 

recebimento da nota de empenho, e as demais, conforme necessidade da contratante 

dentro do prazo de vigência contratual, mediante seu aviso com e dias de 

antecedência. 

LOCAL E HORA DA 
ENTREGA 

Os equipamentos deverão ser entregues em sua totalidade no prazo de 10(dez) dias 

corridos conforme a ordem de compra enviada pelo setor responsável, sendo entregue 

na sede do órgão, no Almoxarifado da Saúde situado à Avenida Juquinha Mendonça, 

437. Bairro: Rosário. Horário de Funcionamento: 07h às 11h e das 12h às 16h - 

Telefone: (34) 3353-1441 – E-mail: saude@conquista.mg.gov.br 

A embalagem esteja inviolável de forma a permitir o correto armazenamento. 
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PRAZO MÁXIMO DE 
VALIDADE 

Não se aplica 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 

PRAZO DO 
CONTRATO 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

x 12 meses. 

☐ Outro prazo. Especificar: (indicar prazo contratual) 

HAVERÁ 
POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO? 

x Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal n° 14.133/21. 

☐ Não. 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

Meio: Ordem bancária 

Onde: Conta corrente da contratada no Banco. 

Qual o prazo: 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da NF-e  (ou fatura) 

com o comprovante de regularidade fiscal da contratada. As Notas Fiscais ou 

documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem 

incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a 

correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 

CONTRATANTE. 

Prova de regularidade fiscal: A regularidade fiscal pode ser provada pela 

apresentação dos documentos constantes no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, 

quando não for possível consultar aos sistemas oficiais. 

QUAL A GARANTIA 
DO CONTRATO? 

x Não há.  
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SANÇÕES APLICÁVEIS 

 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

1-dar causa à inexecução parcial do contrato; 

2-dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3-dar causa à inexecução total do contrato; 

4-deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5- manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

6-não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 7-ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8-apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9-fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10-comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11-Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

12-praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13-praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

14-O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do item 1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos itens.1 ao 13 ; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos itens 2 ao 7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos itens 8 ao 13, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

15-Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.1-a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.2-as peculiaridades do caso concreto; 

15.3-as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.4-os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.5-a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

16-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

17-A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública 

18-A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

19-A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e conforme regulamento. 

20-As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 
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PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DADOS 
ORCAMENTÁRIOS DA 

CONTRATAÇÃO 

Funcional Programática 

Elemento de Despesa: 190/197 

Fonte do Recurso: 1500/1500 

Cod.: 1002/1002 

Classe Gestão: 102/1002 

Obs: Esses dados estão sujeitos à revisão por ocasião da emissão do atestado de 

disponibilidade orçamentária. 

 

 

Conquista-MG, 10 de abril de 2024. 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A NECESSIDADE A 
SER ATENDIDA? 

Aquisição de equipamentos para equipar o Centro de Atendimento Multiprofissional  João 

Anacleto de Pádua. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

QUAL O TIPO DE OBJETO? 
x Bem 

☐ Serviço 

QUAL A NATUREZA? 

☐ Continuada 
☐ Com monopólio 

☐ Sem monopólio 

x Não continuada 

QUAL A VIGÊNCIA? 

☐ 30 dias (pronta entrega) 

☐ 180 dias 

☐ 12 meses 

☐ Indeterminado 

☐ dias 

x meses  (A partir de assinatura do contrato até 31/12/2024 podendo ser prorrogado conforme 

a necessidade nos Termos da Lei vigente) 

☐ anos 

PODERÁ HAVER 
PRORROGAÇÃO? 

☐ Sim 

x Não 

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado 

HÁ TRANSIÇÃO COM 
CONTRATOANTERIOR? 

Contrato nº: nnnn/aaaa. 

☐ Sim. 

Prazo final: dd/mm/aaaa. 

x Não. 

HÁ CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE? 

x Sim.  

Que os itens atendam as exigências técnicas do INMETRO e/ou órgãos de controle de 

qualidade. 

 

HÁ NECESSIDADE DE 
TREINAMENTO? 

x Sim. 

☐ Não. 
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LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM 
PESQUISADAS AS 

POSSÍVEIS SOLUÇÕES? 

☐ Consulta a fornecedores ☐ Contratações similares 

x Internet  ☐ Audiência pública 

x Outro  

Especificar: Portal Nacional de Compras Públicas e bancos de preço e sites da internet 

JUSTIFICATIVA 
TÉCNICA EECONÔMICA 

PARA AESCOLHA DA 
MELHOR SOLUÇÃO 

Os equipamentos a serem adquiridos serão utilizados na implantação do Centro 

Municipal de Fisioterapia e Reabilitação, local para garantir à população de 

Conquista/MG o acesso aos serviços multidisciplinares de Média Complexidade, visando 

a recuperação e reabilitação dos usuários através do emprego de terapias integrativas 

como fisioterapia, ioga, pilates, auriculoterapia, terapia ocupacional e fonoaudiologia, 

serviços de psicologia e de atividade física, conforme parâmetros dos respectivos 

conselhos de classe. Também funcionarão atendimentos clínicos e reabilitação 

neuromotora, neurologia, neuropediatria e ortopedia. Para a implantação dos serviços e 

atendimentos, faz-se necessária a aquisição dos equipamentos e aparelhos para tal. 

HÁ RESTRIÇÃO DE 
FORNECEDORES? 

☐ Sim 

x Não 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O QUE SERÁ 
CONTRATADO? 

Aquisição de equipamentos e aparelhos de fisioterapia para instalação do Centro Municipal 

Multidisciplinar. 

QUAL O PRAZO DA 
GARANTIA 

CONTRATUAL? 

☐ Não há 

☐ 90 dias 

x 12 meses 

☐ dias 

☐ Outro:                     ☐ meses 

☐ anos 

HÁ NECESSIDADE DE   
ASSISTÊNCIATÉCNICA? 

x Sim.  

Justificativa: Há a necessidade de assistência técnica para aqueles aparelhos e/ou equipamentos 

que necessitem de entrega técnica ou ação semelhante. 

 

☐ Não. 

HÁ NECESSIDADE DE 
MANUTENÇÃO? 

x Sim.  

A manutenção preventiva/corretiva ficará a cargo da empresa especializada contratada para tais 

serviços. 

☐ Não. 
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ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE 
O QUANTITATIVO 

ESTIMADO? 

☐ Análise de contratações anteriores ☐  Análise de contratações similares 

x Outro   (Projeto quantitativo idealizado pelo profissional fisioterapeuta Willian Rocha de Oliveira da 

Secretaria Municipal de Saúde) 

DESCRIÇÃO DO 
QUANTITATIVO 

Quantidade Aparelho Descrição 

3 
Aparelhos de 

laserterapia 

 

APARELHO DE LASERTERAPIA - Equipamento de 

Laser Terapêutico sem fio (wireless) - desenvolvido para 

biomodulação em respostas inflamatórias, ação 

analgésica, aceleração de processos de cicatrização e 

combate aos radicais livres de oxigênio. Seus dois diodos 

laseres emitem luz no comprimento de onda Vermelho 

(660 nm) e Infravermelho (808 nm) na potência de 100 

mW, modo continuo. 

 

6 Ultrassom  ULTRASSOM de 1 e 3 MHz - com transdutor 

ergonômico com dupla função para a escolha da área 

efetiva de radiação (ERA) 7 cm² ou 3 cm², sendo que a 

ERA de 7 cm² permite escolha das 33frequência33 de 1 

MHz ou 3 MHz, com potência máxima de 21W. Já a 

ERA de 3 cm² possui 33frequência de 1 MHz, com 

potência máxima de 3 W. 

 

5 Neurodyn 

multicorrente

s  

ESTIMULADOR NEUROMUSCULAR TRANSCUTÂNEO 
COMPLETO - com 04 canais para correntes alternadas 

com controles independentes e 09 correntes: Aussie, 

Russa, Tens, FES, Interferencial Tetra polar e Bipolar. 

Além de 02 canais independentes para os tratamentos 

com Micro corrente, Corrente Polarizada e Corrente 

Pulsada de Alta Voltagem (High Volt).  

 

6 
Suporte para 

infravermelho  

 

SUPORTE PARA INFRAVERMELHO - suporte com pedestal e 

rodas para lâmpada Infravermelha  desenvolvido para uso na 

Fisioterapia para tratamentos com Termoterapia. Desenvolvido à 

partir de conceitos modernos, produzido em aço carbono, alumínio, 

rodas de plástico e aço inox, conferindo ao produto alta resistência e 

durabilidade. Em aço carbono e pintura epóxi branca cúpula em 

alumínio, rodízios em plástico, haste flexível para direcionamento 

da luz com regulagem de altura mínima de 1,40m. 

          

10 Lâmpadas de 

infravermelh

LÂMPADAS DE INFRAVERMELHO- Lâmpada de 
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o emissão de luz infravermelha. Potência 150W..  

2 Esteira 

ergométrica  

ESTEIRA ERGOMÉTRICA - Esteira elétrica ergométrica 

dobrável com monitor cardíaco.  

Características mínimas:  

Potência Motor: 2hp, velocidade: 16km/h, peso suportado até 130kg 

 

5 Bicicleta 

ergométrica 

horizontal 

BICICLETA ERGOMÉTRICA HORIZONTAL - com assento 

anatômico/regulagem de distância/apoio costa, estrutura em aço 

reforçado e abs, capacidade máxima de 120 kg 

Medidas aproximadas: 137x60x100cm  

 

2 Espaldares  ESPALDAR BARRA DE LING - Material: madeira 

maciça natural de eucalipto, revestido com película de 

selador; Fixado na parede. Medidas aproximadas: 

2,38x93x48 (AxLxC), distância entre parede e espaldar: 

13,5cm, distância entre os bastões: 19cm, espessura das 

barras: 3,2cm. 

 

3  Tablados 
 TABLADO - Material: Madeira de eucalipto, espuma e courvin 

Dimensões: 1,80 x 1,35 x 0,40 m (C x L x A) 

Peso: 38 Kg, Peso suportado: Até 150 Kg 

 

15 Mesa 

Carrinho 

auxiliar 

. MESA CARRINHO AUXILIAR - Modelo: 3 prateleiras 

Material: Estrutura em Aço carbono e prateleiras em MDF 

com 15 mm, Dimensões: Altura 92 cm, Largura: 47 cm e 

Profundidade: 30 cm, Pintura Eletrostática. Apresenta 

rodinhas para facilitar a locomoção 

 

2 Estação para 

musculação 

 ESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO - 30 Opções de exercícios 

como supino, peck deck, desenvolvimento ombro, puxador 

alto costas, pullover, extensor, flexor, remada baixa, elevação 

de ombros, elevação na ponta dos pés, rosca direta, rosca 

inversa, extensor de tríceps, crunch, entre outras variações.                  

Características: Polias Revestidas, estrutura em aço. Encostos 

com espuma revestida.  

SILENCIOSO: Esse modelo é ideal para a utilização em 

residências. Trata-se de um modelo extremamente silencioso. 

DESIGN: Seu design foi desenvolvido para uma perfeita 

harmonização nos ambientes. Equipamento residencial.  

Carga de Peso: 65kg (Polias Multiplicadoras que intensificam os 

pesos nos exercícios chegando a até 100kg de intensidade) 

Acompanha com o produto: 65kg de peso, puxador alto e puxador 

baixo. Peso suportado até 130 kg 

Peso do Produto: 113 kg 
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Medidas aproximadas (CxLxA): 136 x 108 x 209 cm 

 

1 Barra 

Paralela 

BARRA PARALELA - A Barra Paralela Simples para 

utilização em clínicas de fisioterapia e reabilitação para 

auxiliar em tratamento de aprendizado ou reeducação da 

marcha visando à correção, resistência muscular e equilíbrio 

estático e dinâmico do paciente. Corrimãos para apoio com 

estrutura em tubo de aço pintado e tratamento antiferruginoso 

para maior segurança..  

Corrimões possuem 2 metros de comprimento e é possível 

fazer a regulagem da largura entre eles e da altura dos 

mesmos, já o tablado possui dimensões fixas em 2 metros por 

80 centímetros, acompanha o tablado com base em madeira 

compensado e armação em madeira maciça com o piso 

revestido de material sintético antiderrapante. 

 

1 Reformer 

Pilates  

REFORMER PILATES - Fabricado em madeira maciça 

certificada; reforçado em aço carbono e aço inox, com ajuste 

de inclinação do apoio de cabeça, molas em aço carbono e 

niqueladas. 

Trava de segurança para fixação da barra inferior; Barra de 

regulagem de tensão de molas com 3 níveis de regulagem, 

possibilitando maior variedade de tensão das molas. 

Seu trilho é composto por 8 rodas com rolamentos 

importados, que permitem um deslizar suave e silencioso; 

Estofado em espuma aglomerada de poliuretano e corvino 

impermeável de alta resistência; Itens inclusos: 01 par de 

alças de mão e de pé, 01 par de cordas com argolas, 05 molas 

(densidade leve, média e forte), 04 mosquetões, 02 moitões, 

08 manípulos.  

Peso suportado 140 kg 

 

1 Cadilac 

Pilates 

CADILAC PILATES - Itens inclusos: 01 par de alças de 

mão e 01 par de alças de pé, 01 alça do trapézio, 01 par de 

alças Fuzzy, 01 par de alças de tornozelo, 02 alças de 

segurança, 01 barra trapézio móvel com 4 argolas, 03 barras 

deslizantes em aço inox, 10 molas, 08 manípulos. Sistema 

Clique Fácil 

Fabricado em madeira maciça certificada; Estofado em 

espuma aglomerada de poliuretano e corvina impermeável de 

alta resistência.; Estrutura em aço inox 304 polido e 

certificado (2.0mm de espessura); 

Barra deslizante com 46 (quarenta e seis) olhais de fixação, 

permitindo grande variedade de resistência das molas; 

Molas em aço carbono e niqueladas 
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1 
Step Chair 

Pilates  

STEP CHAIR PILATES - Itens inclusos: 01 par de bengalas 

em aço inox em sistema click fácil, 04 molas, 02 manípulos.  

Sistema Click Fácil; 

Fabricado em madeira maciça certificada; 

dois pedais com movimentos independentes podendo ser 

travado para atuar como uma base de movimento único; 

ajuste de molas com encaixe fácil para troca rápida; 

Molas em aço carbono e niqueladas. Peso suportado 140 

kg 

 

1 Ladder Barrel 
LADDER BARREl - Itens inclusos: 01 escada e 01 

barrel (torre com 04 bastão fixo e 01 móvel) 

Fabricado em madeira maciça certificada; 

Escada com quatro degraus 100% madeira, permitindo 

diferentes níveis de força e flexibilidade; 

Vetores laterais para anexo de molas; 

Meia Lua Removível; 

Base deslizante ajustável para variação, possibilitando 

diferentes distâncias entre tronco e pernas; 

Estofado em espuma aglomerada de poliuretano e corvino 

impermeável de alta resistência. Peso suportado 140 kg 

 

1 Caixa para 

step chair e 

cadillac 

CAIXA PARA STEP CHAIR E CADILLAC - 

Fabricado em madeira maciça, caixa extensora para o 

Cadillac e StepChair. Cor preta, medidas aproximadas: 

60x60x50. 

 

1 
Caixa do 

Reformer 
CAIXA DO REFORMER - Altura:34cm, Largura: 

34cm e Comprimento: 71cm  

 

2 Turbilhão 

para 

Membros 

Superiores 

TURBILHÃO PARA MEMBROS SUPERIORES - 
Tanque construído em aço inoxidável 304 com 1,27mm 

de espessura. 

Dotado de guarnição protetora lateral 
Montado sobre rodízios 

Registro para escoamento de água 

Acompanha turbina (ref.2021)  

Turbina regulável na altura 

Ducha direcional ou jato direto com pressão regulável, com 

mangueira em tubo sifonado.em liga Tomback ASTM. B-135 

Ajuste do nível de aeração da água 

Capacidade mínima: 80 litros 

Fluxo de água: 220 litros por minuto 

Alimentação elétrica: 127 Vac (monofásico) 220Vac 
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(monofásico) Frequência de operação: 60Hz / 50Hz (sob 

encomenda) 

Consumo máximo: 800 VA 

Motor: 1/2 HP 3450 RPM (permanentemente lubrificado) 

Proteção contra choque elétrico: Classe I 

Grau de proteção da parte aplicada: Tipo B 

Sistema de segurança composto por disjuntor diferencial 

(proteção contra risco de choque 

elétrico), protetor térmico e fusível (proteção do motor 

 

5 
Tábuas de 

equilíbrio 
TÁBUAS DE EQUILÍBRIO - Madeira de 

Reflorestamento. 

Robustez e qualidade. Piso antiderrapante. Uso Versátil 

tipo prancha retangular 60 cm x 40cm,,  peso suportado 

140 kg 

 

5 
Rampas para 
alongamento 

RAMPAS DE ALONGAMENTO - Medidas 

aproximadas: 45cm x 30cm x 28cm (Cx Lx A) 

 

10 Steps 
STEPS - Material: E.V.A.(Etil Vinil Acetato) 

.Dimensões aproximadas: 52x28x10cm (CxLxA). Peso 2 kg 

 

3 Maletas para 

ventosas 

MALETAS PARA VENTOSAS - Kit c/ 19 peças) 

13 Copos Número 1 Medindo 4,5cm 

 01 Copo Número 2 Medindo 3,8cm 

.01 Copo Número 3 Medindo 3,5cm 

.01 Copo Número 4 Medindo 3,0cm 

.01 Copo Número 5 Medindo 2,5cm 

01 Bomba à Vácuo 

.01 Maleta 

.Material dos Copos: Acrílico  

 

10  Orange ball 
ORANGE BALL - Material vinílico, atóxico.  

 14 x 15 x 6 cm (C x L x A); 

Peso: 203 g  

 

5 
Disco de 
equilíbrio  

DISCO DE EQUILÍBRIO - Almofada de equilíbrio 33 

cm em cloreto de polivinilo (PVC). Item incluso: Bomba 

para encher disco Inflável, peso suportado 150 kg Fitness 

2 EXERCITADOR EXERCITADOR DE MUSCULATURA - De mãos e 

dedos  confeccionado em plástico resistente com molas 
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de aço       0,7 kg 1,5 lb 

2 EXERCITADOR EXERCITADOR DE MUSCULATURA - De mãos e 

dedos  confeccionado em plástico resistente com molas 

de aço        1,4 kg 3,0 lb 

2 EXERCITADOR EXERCITADOR DE MUSCULATURA - De mãos e 

dedos  confeccionado em plástico resistente com molas 

de aço        2,3 kg 5,0 lb  

2 EXERCITADOR EXERCITADOR DE MUSCULATURA - De mãos e 

dedos  confeccionado em plástico resistente com molas 

de aço           3,2 kg 7,0 lb 

2 EXERCITADOR EXERCITADOR DE MUSCULATURA - De mãos e 

dedos  confeccionado em plástico resistente com molas 

de aço           4,1 kg 9,0 lb 

4 Polias para 

espaldar  

Polia Giratória 360 De Suspensão Puxador Pulley Up 

Fitness POLIAS PARA ESPALDAR - Polia Giratória 

360 de suspensão Puxador PulleyUp Fitness. Bloco de 

polia giratória de roda única de alta resistência fabricada 

em PVC - resistente, anti ferrugem, resistente ao 

desgaste e resistente à corrosão. A parte superior da polia 

de rotação gira 360 graus impede que a corda torça, 

mantém o rolo suave e economiza trabalho. 

Deslizamento suave. 

16 Cabo 

Neurodyn 

RUBY LINE 

– Precisa ser 

desta linha, 

caso 

contrário não 

funciona.  

CABO NEURODYN RUBY LINE - Precisa ser desta 

linha, caso contrário não funciona. Pino banana 02 fios 

de conexão 04 verdes, 04 laranjas, 4 azul e 4 preto. 

6 Anel Pilates  ANEL PILATES - Tonificador Círculo Mágico para 

exercícios. Formato de anel, , com 02 pegadores laterais 

de espuma de alta resistência. Arco Magic Circle Lorben 

Fitness. 35cm diâmetro 

 

1 Escada de 

canto com 

rampa e 

corrimãos 

ESCADA DE CANTO COM RAMPA E 
CORRIMÃOS DUPLOS - A escada é fabricada em 

madeira com base de compensado, possui dimensões de 

180 cm x 108 cm x 60 cm x 80 cm (C x C x L x A), em 
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duplos formato L, escada com 03 degraus com 12cm de altura 

cada, rampa e degraus antiderrapante. Peso é de 68kg. 

 

12 Cadeira de 

rodas 

CADEIRA DE RODAS - Cadeira de rodas em aço, 

dobrável. Peso suportado 120 Kg 

 

12  Cadeira de 

banho 

CADEIRA DE BANHO - Cadeira de banho dobrável 

para 100 kg 52 x 40 x 16 centímetros 

 

15 Andadores ANDADORES - Alumínio 3 em 1 sendo: fixo, 

articulado e móvel e possui 3 barras. Dobrável através de 

um único pino de ajuste, possuindo 8 níveis de 

regulagem de altura, com ponteira de borracha, peso 

suportado 130kg. 

 

15  Muletas 

canadenses 

MULETAS CANADENSES - Muleta canadense 

auxiliar em alumínio, regulável/Ajustável em diferentes 

níveis de alturas, suporta até 120 kg. 

 

08 Muletas 

axilares  

MULETA AXILAR - (par) Muletas axilar em Alumínio com 

regulagem de altura, peso suportado 130 kg 

15 Macas 
MACAS - Material de Fabricação: Aço carbono de 1 ¼ 

tubular com acabamento em pintura epóxi, com colchonete, 

cabeceira regulável. 

Peso: 15 kg 

Dimensões: 180 x 60 x 80 cm (C x Lx A) 

Peso Máximo Sugerido: 150 kg 

  

5 Voldyne VOLDYNE - O incentivador respiratório Voldyne 

adulto 5000 ml. Equipamento em acrílico  

 

5 Respiron 
. RESPIRON - Exercitador/incentivador  respiratório, cabeceira 

regulável, mangueira com bocal. 

Dimensões mínimas: 13,5 x 6,9 x 14,2 cm; Peso: 182g; 

Posicionamento do ponteiro: 
0 - Fácil; 

1 - Regular; 

2 - Difícil; 

3 - Muito difícil; 
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3 PeakFlow 

 

PEAKFLOW - Medidor de fluxo respiratório 

Corpo: Plástico 

Bocal: Plástico (autoclavável até 134°C) 

Barra Interna: Aço Inoxidável 

Escala: ATS, 60-900l/min para adultos e crianças 

Calibração: Manual 

Válvula Uni-direcional: silicone (minimiza riscos de infecções 

cruzadas) 

Dimensões: 19,5 x 4,4 cm (comprimento x diâmetro). 

 

5 Shaker SHAKER - Exercitador  respiratório  

Dimensões e Peso Aproximados: 

Aparelho Montado: 12,5cm 

Corpo: 4,7 x 9,5 cm 

Tampa: 4,0 x 2,4 cm 

Cone: 3,1 x 1,45 cm 

Peso: 0,130grs 

 

1 Estrutura 

metálica 

ESTRUTURA METÁLICA - 3m de comprimento, 1 

metro de largura, 2 a 2,40 m de altura (teto livre e 

laterais com espaldar e escalada; 

 

1 Kit play 

espumado 

KIT PLAY ESPUMADO - Composto por  03 peças 

contendo: 01 rampa, 01 cubo e 01 escada (todos 

espumados) revestidos em courino) 

  

1 Túnel 

suspenso 

TÚNEL SUSPENSO - Espumado com 06 tiras e 12 

mosquetões 

 

1  Plataforma 

suspensa 

PLATAFORMA SUSPENSA - 04 cordas, alças com 

suporte lateral em madeira, 08 mosquetões.                                    

Dimensões aproximadas: 100 x 60 cm                                           

Peso suportado até 120 kg 

 

1 Rede de REDE DE LYCRA - 04 tiras e 8 mosquetões 
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lycra   

1 Piscina de 

bolinha 

PISCINA DE BOLINHAS - 2m X 1m50 X 50cm Com 

Escada Espumada 

 

5 Bolinhas para 

piscina 

BOLINHAS PARA PISCINA - Bolinhas 76mm  pacote 

com 500 unidades 

 

1 Desfibrilador 

externo 

automático 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO - 

Indicadores de prontidão de uso: 1 LED vermelho e 1 LED 

verde; 

Indicador de bateria: Bargraph5LED's; 

Indicadores de modo automático: 3LED's (preparando, 

analisando, RCP); 

Botão liga/desliga; 

Botão entrega de choque; 

Botão paciente pediátrico; 

Alto falante: mensagens de instrução, tons de alerta RCP (100 

batidas/min). 

 

 

 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MEIOS USADOS NA  
PESQUISA 

x Painel de preços  

☐ Contratações similares     

☐Fornecedores 

x Internet                       

☐ Outro 

ESTIMATIVA  
DE PREÇO 

Catmat 
Item Descrição 

Valor 
Unitário 

Qtd
e 

Valor 
Total 

460169 1 Aparelhos de laserterapia 3197,00 3 9.591,00 

 2 Ultrassom  1998,00 6 11.988,00 

 3 Neurodyn multicorrentes  1971,00 5 9.855,00 

 4 Suporte para infravermelho – pedestal e rodas 390,51 6 2.343,06 

399333 5 Lâmpadas de infravermelho 129,90 10 1.299,00 

298166 6 Esteira ergométrica  4640,70 2 9.281,40 
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615456 7 Bicicleta ergométrica horizontal 2089,05 5 10.445,25 

363443 8 Espaldares  799,00 2 1598,00 

 9 Tablados 1690,00 3  5070,00 

 10 Mesa Carrinho auxiliar 266,00 15 3990,00 

 11 Estação para musculação 2890,00 2 5780,00 

273770 12 Barra Paralela 3049,00 1 3049,00 

 

13 

Reformer Pilates -  Itens inclusos, 01 par de alças de mão e 

de pé, , 02 torres simples, 01 par de cordas, 05 molas, 4 

mosquetões, 2 moitões, 8 manículos.  

 

8136,57 

1 

8136,57 

382246 

14 

Cadilac Pilates – Itens inclusos:1 par de alça de mão e 1 par 

de pé, 1 alça do trapézio, 1 par de alças Fuzzy, 1 par de alça 

de tornozelo, 2 alças de segurança, 1 barra trapézio móvel 

com 4 argolas, 3 barras deslizantes em aço inox, 10 molas, 

8 manípulos.  

 

9378,93 

1 

9378,93 

465864 

15 

Step Chair Pilates – Itens inclusos: 1 par de bengalas em 

aço inox em sistema click fácil, 4 molas, 2 manípulos.  

 

3909,10 

1 

3909,10 

319329 16 Ladder Barrel – Itens inclusos: 1 escada e 1 barrel  2232,00 1 2232,00 

 17 Caixa para step chair e cadillac 710,00 1 710,00 

 18 Caixa do Reformer 390,51 1 390,51 

363433 
19 

Turbilhão para Membros Superiores 

 

13.295,25 
2 

26590,50 

384473 20 Tábuas de equilíbrio 167,90 5 839,50 

467645 21 Rampas para alongamento 104,98 5 524,90 

609773 22 Steps 149,00 10 1490,00 

 23 Maletas para ventosas 413,99 3 1241,97 

465469 24 Orange ball 39,90 10  399,90 

419924 25 Disco de equilíbrio – Item incluso: Bomba para encher 69,19 5 345,95 
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415874 26 Exercitador  108,50 2 217,00 

357544 27 Exercitador 108,50 2 217,00 

415875 28 Exercitador 108,50 2 217,00 

415876 29 Exercitador 108,50 2 217,00 

418577 30 Exercitador 108,50 2 217,00 

 31 Polias para espaldar  78,99 4 315,96 

 

32 

Cabo Neurodyn RUBY LINE – Precisa ser desta linha, caso 

contrário não funciona.  

 

61,75 

16 

988,00 

 

33 

Anel Pilates Arco Magic Circle Lorben Fitness Tonificador 

Círculo Mágico Exercícios 

 

60,52 

6 

363,12 

435832 34 Escada de canto com rampa e corrimãos duplos 2394,16 1 2394,16 

400790 35 Cadeira de rodas 1062,90 12 12754,80 

615357 36 Cadeira de banho 380,00 12  4560,00 

 37 Andadores 259,90 15 3.898,50 

 38 Muletas canadenses 92,90 15  1393,50 

447083 39 Muletas axilares (par) 114,00 08 912,00 

402596 40 Macas 845,06 15 12675,90 

361258 41 Voldyne 320,37 5 1601,85 

 42 Respiron 28,08 5 140,40 

 
43 

PeakFlow 

 

179,00 
3 

537,00 

 44 Shaker 53,35 5 266,75 

 45 Estrutura metálica 6330,00 1 6330,00 

 46 Kit play espumado 1248,14 1 1248,14 

 47 Túnel suspenso 839,49 1 839,49 
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 48 Plataforma suspensa 890,00 1  890,00 

 49 Rede de lycra  763,00 1 763,00 

 50 Piscina de bolinha 1427,11 1 1427,11 

 51 Bolinhas para piscina 263,12 5 1315,60 

615326 52 Desfibrilador externo automático 9400,00 1 9400,00 

 TOTAL GERAL: R$ 196.578,92 

 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

 

A SOLUÇÃO SERÁ 
DIVIDIDA EM ITENS? 

x Sim 

Optou-se por dividir a demanda em Itens, buscando-se, dessa forma, a garantia de economia de 

escala bem como a obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. 

 Sendo de forma mais viável através da SRP aumentando a competitividade entre a participação de 

vários fornecedores tornando o processo mais vantojo economicamente. 

 

☐ Não. 

 
Por quê?          ☐ ☐ Objeto indivisível            Perda de escala          ☐ Tecnicamente inviável   

☐ Economicamente inviável                            x Aproveitamento da competitividade 

☐ Outro   justificativa:  Entende-se que pode haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de 

economia de escala se estes serviços forem fornecidos por uma mesma  empresas, o parcelamento 

assegura, concomitantemente que não haverá perda de escala e que haverá melhor aproveitamento do 

mercado com ampliação da competitividade, demonstrando que o parcelamento é economicamente 

mais vantajoso. 

.                                

 CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

 HÁ CONTRATAÇÕES 
CORRELATAS 

OUINTERDEPENDENTES
? 

x Sim    

Contrato Nº197/2022- Processo Licitatório Nº140/2022 - 

☐ Não 

 ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

 

HÁ PREVISÃO NO 
PLANO DE 

CONTRATAÇÕES 
ANUAL? 

☐ Sim.  

x Não  
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 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

QUAIS OS BENEFÍCIOS 
PRETENDIDOS NA 
CONTRATAÇÃO? 

☐Ganho de Eficiência 

☐Manutenção do Funcionamento Administrativo 

☐
Redução de Custos                        

 

☐Serviço/Bem de Consumo 

☐ Aproveitamento de Recursos Humanos 

x Realização de Política Pública        

☐Redução dos Riscos do Trabalho 

☐Outro   Pretende a municipalidade com a aquisição equipar o Centro de Fisioterapia e atender às 

necessidades conforme as demanda da SMS de forma continuidade dos serviços, visando assegurar e 

atender os munícipes a prestação de serviços de forma complementar a assistência á saúde, 

proporcionando um atendimento de qualidade ao usuário contemplando os serviços de fisioterapia, 

yoga, pilates e outras terapias ocupacionais com finalidade diagnóstica, visando avaliar a saúde geral 

dos usuários do SUS e seus fatores de risco para doenças que podem ser prevenidas ou tratadas com 

uma intervenção precoce promovendo saúde e qualidade de vida aos usuários do SUS 

  PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

 HÁ PROVIDÊNCIAS 
PENDENTES PARA 

OSUCESSO DA 
CONTRATAÇÃO? 

x Sim.  

 ☐Não 

Orçamentos com algumas empresas da área para apurar a média de valores, o Termo de Referência e procedimentos para 

licitação 

 IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

 HÁ PREVISÃO DE 
IMPACTO AMBIENTAL 

NA CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim              

x Não 

 CONCLUSÃO 

 A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE TÉCNICA, 
SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

x Sim 

☐ Não 

 

 

Conquista-MG, 10 de abril de 2024. 

 

 

  MALENA CRISITNA SANTANA 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº XXX/2024 
 
 

Processo Licitatório nº 074/2024 
Pregão nº 015/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº 18.428.888/0001-23, com sede nesta cidade, na Praça Coronel Tancredo França, 
nº 181, Centro, CEP: 38.195-000, nesta cidade de Conquista, Estado de Minas Gerais, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. VERA LÚCIA GUARDIEIRO, inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 144.865.046-15, portadora do RG n° MG-545.920, 
residente e domiciliada nesta cidade de Conquista/MG e pelo Secretária Municipal de 
Saúde, Sra. MALENA CRISTINA SANTANA, inscrita no CPF sob o nº , portador do RG n° 
, residente e domiciliado nesta cidade de Conquista/MG, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Municipal nº /2024, ora denominado CONTRATANTE e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
XXXXXXXXXXX, com endereço comercial na Rua XXXXXX, nº XXXXX, Bairro XXXXXXX, 
CEP XXXXX, na cidade de XXXXXX, legalmente representada pelo Sr. XXXXXXXXX, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXX e portador do RG XXXXX, ora denominado 
simplesmente CONTRATADA, ajustam o presente contrato, sujeitando-se os contratantes, 
às demais normas da Lei Federal n.º 14.133/2021 e às seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. É objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO 
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL JOÃO ANACLETO DE 
PÁDUA.   
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
11.11.4. O Termo de Referência; 
11.11.5. O Edital da Licitação; 
11.11.6. A Proposta do contratado; 
11.11.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA, PRAZO E LOCAL 
 

2.1. Os serviços serão realizados, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde., 
conforme Termo de Referência 
 

2.1.1. Oo itens deverá ser entregue no prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da ordem de compra. 
 
2.2 - O local de entrega será na Avenida Juquinha Mendonça, 437, Bairro Rosário, 
Conquista/MG. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 
3.1. A vigência do contrato será da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 
2024. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
 
4.1. O valor da mercadoria é de ________________________________. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 

5.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em 
sua proposta, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento definitivo, 
com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo 
CONTRATANTE. 

5.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do 
contrato. 
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5.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o 
pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, 
considerados válidos pelo CONTRATANTE. 
5.1.3. Nas Notas Fiscais deverão constar dados bancários completos da CONTRATADA, 
sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 
CONTRATADA. 
 

5.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a 
nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:  
 
I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 
II - Cópias autenticadas, da Guia de Recolhimento Previdência Sociais (GRPS), e da Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia (GRF/GFIP) quitada (s), específica (s), vinculada (s) a 
prestação de serviços em questão, bem como os comprovantes de regularidade com o 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), e com o Ministério do Trabalho e Emprego (CNDT), correspondentes a 
última nota fiscal ou fatura paga pela Administração. 
 
5.3. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
 
5.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
5.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta das dotações 
orçamentárias: 02.06.02.10.301.0010.1010.44.90.52/02.06.10.301.0010.2035.33.90.30 
 
 

Ficha Fonte 
190/197 1500/1002 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. O presente contrato terá como responsáveis: 
 
a. Gestor do Contrato: Malena Cristina Santana, Secretária de Saúde; Matrícula 

15033. 

 

 

b. Fiscal do Contrato: Sandra Maria Mello de Oliveira,  Matrícula 11484. 

 
7.2 - Compete ao Gestor do Contrato, acima identificada, exercer a administração do 
contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 
contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 
respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar 
a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade 
de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos 
aditivos, etc.  
 
7.3 - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do 
objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 
objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos 
fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, etc.  
 
7.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
7.5 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 
14.133/2021. 
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CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

 
8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. São obrigações da contratada: 
9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Prefeitura ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos 
oficiais, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 



MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 
CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 

FONE: (34)33531227 – e-mail: licitacao@conquista.mg.gov.br 
http://www.conquista.mg.gov.br 

CNPJ: 18.428.888/0001-23 

 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 
9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
10.1. São prerrogativas e obrigações do MUNICÍPIO: 
 
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
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10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
10.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

10.1.8.1. A Prefeitura terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
10.1.10. A Prefeitura não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Prefeitura ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

c- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d- Multa: 
 Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

0,5% do valor do Contrato. 
 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 0,5% do valor do Contrato.  
 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% do valor 

do Contrato. 
 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% do valor 

do Contrato. 
 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% do valor 

do Contrato. 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILIBRIO E REAJUSTE 

 
13.1. O objeto acima mencionado, somente será reequilibrado na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis ou previsíveis, de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro do contrato e em conformidade com o Decreto Municipal nº 1869/2015. 
  
13.2. Ocorrerá o reajuste quando o contrato completar 12 (doze) meses, devendo o pedido 
ser feito pela parte contratada, sendo vedada a concessão de reajuste de períodos 
retroativos, bem como a interrupção do fornecimento ou prestação de serviços enquanto 
aguarda os trâmites do processo de revisão de preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
14.2. As alterações posteriores, que se façam necessárias no presente instrumento, serão 
efetuadas por “Termos Aditivos”, que integrarão o contrato, para todos os fins e efeitos de 
direito.     
 
14.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
14.4. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
15.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conquista-MG, com renúncia a qualquer outro por 
mais privilégio que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato de 
Locação, renunciando a qualquer outro especial ou de execução. 
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente CONTRATO, em 03 
(três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos legais, na presença 
das testemunhas abaixo qualificadas. 
 

Conquista/MG, XX de XXXXX de 2024. 
 
 

VERA LÚCIA GUARDIEIRO 
Prefeita Municipal de Conquista  

 
 

MALENA CRISTINA SANTANA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
______________________________ 
______________________________ 
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ANEXO III ESPECIFICAÇÕES/QUANTITATIVOS 

 
 

ANEXO VIII 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO: 015/2024 
PROCESSO: 074/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
 

Item Qtde Unid. Descrição Valor Item Valor Total 

 
1 

5,00 UN DISCO DE EQUILIBRIOALMOFADA DE 
EQUILIBRIO 33 CM EM CLORETO DE 
POLVINILO (PVC). ITEM INCLUSO: 
BOMBA PARA ENCHER DISCO 
INFLÁVEL, PESO SUPORTADO 150 KG 
FITNESS 

115,290000 576,45 

 
2 

5,00 UN VOLDYNEINCENTIVADOR 
RESPIRATÓRIO VOLDYNE ADULTO 
5000 ML. EQUIPAMENTO EM 
ACRILICO. 

216,000000 1080,00 

 
3 

3,00 UN PEAK FLOWMEDIDOR DE FLUXO 
RESPIRATÓRIOCORPO: 
PLÁSTICOBOCAL: PLÁSTICO 
(AUTOCLAVAVEL ATÉ 134°C)BARRA 
INTERNA: AÇO INOXIDAVELESCALA: 
ATS, 60-9001/ MIN PARA ADULTOS E 
CRIANÇASCALIBRAÇÃO: 
MANUALVÁLVULA UNI-DIRECIONAL: 
SILICONE (MINIMIZA RISCOS DE 
INFECÇÕES CRUZADAS)DIMENSÕES: 
19,5 X 4,4 CM (COMPRIMENTO X 
DIAMETRO). 

259,330000 777,99 

 
4 

10,00 UN ORANGE BALLMATERIAL VINILICO, 
ATÓXICO. 14 X 15 X 6 CM (C X L X A), 
PESO 203 G 

50,330000 503,30 

 
5 

6,00 UN ANEL PILATESTONIFICADOR CÍRCULO 
MÁGICO PARA EXERCICIOS. 
FORMATO DE ANEL, COOM 02 

79,030000 474,18 
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PEGADORES LATERAIS DE ESPUMA 
DE ALTA RESISTENCIA.ARCO MAGIC 
CIRCLE LOBERN FITNESS, 35 CM 
DIAMETRO 

 
6 

5,00 UN RESPIRONEXERCITADOR/INCENTIVA
DOR RESPIRATÓRIO, CABECEIRA 
REGULÁVEL, MANGUEIRA COM 
BOCAL.DIMENSÕES MÍNIMAS: 13,5 X 
6,9 X 14,2 CM ; PESO: 182G; 
POSICIONAMENTO DO PONTEIRO:0 - 
FÁCIL;1 - REGULAR;2 - DIFICIL;3 - 
MUITO DIFICIL. 

37,360000 186,80 

 
7 

10,00 UN LAMPADAS DE INFRAVERMELHODE 
EMISSÃO DE LUZ INFRAVERMELHA 
COM POTENCIA 150 W. 

103,400000 1034,00 

 
8 

2,00 UN EXERCITADOR DE MUSCULATURADE 
MÃOS E DEDOS, CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO RESISTENTE COM 
MOLAS DE AÇO, 0,7 KG - 1,5 1B 

48,230000 96,46 

 
9 

2,00 UN EXERCITADOR DE MUSCULATURADE 
MÃOS E DEDOS, CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO RESISTENTE COM 
MOLAS DE AÇO, 1,4 KG - 3,0 1B 

48,230000 96,46 

 
10 

2,00 UN EXERCITADOR DE MUSCULATURADE 
MÃOS E DEDOS, CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO RESISTENTE COM 
MOLAS DE AÇO, 2,3 KG - 5,0 1B 

48,230000 96,46 

 
11 

2,00 UN EXERCITADOR DE MUSCULATURADE 
MÃOS E DEDOS, CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO RESISTENTE COM 
MOLAS DE AÇO, 3,2 KG - 7,0 1B 

48,230000 96,46 

 
12 

2,00 UN EXERCITADOR DE MUSCULATURADE 
MÃOS E DEDOS, CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO RESISTENTE COM 
MOLAS DE AÇO, 4,1 KG - 9,0 1B 

48,230000 96,46 

 
13 

16,00 UN CABO NEURODY RUBY LINEPINO 
BANANA COM 02 FIOS DE CONEXÃO, 
04 VERDES, 04 LARANJA, 04 AZUL E 
04 PRETOS. 

93,450000 1495,20 

 
14 

5,00 UN SHAKEREXERCITADOR 
RESPIRATÓRIO.DIMENSÕES E PESO 
APROXIMADOS:APARELHO 
MONTADO: 12,5 CMCORPO: 4,7 X 9,5 
CMTAMPA: 4,0 X 2,4 CMCONE: 3,1 X 
1,45 CMPESO: 0,130 GRS 

54,940000 274,70 

 
15 

3,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAAPARELHO DE 
LASERTERAPIA - Equipamento de Laser 
Terapêutico sem fio (wireless) - 

3275,330000 9825,99 
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desenvolvido para biomodulação em 
respostas inflamatórias, ação analgésica, 
aceleração de processos de cicatrização 
e combate aos radicais livres de oxigênio. 
Seus dois diodos laseres emitem luz no 
comprimento de onda Vermelho (660 nm) 
e Infravermelho (808 nm) na potência de 
100 mW, modo continuo. 

 
16 

6,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAULTRASSOM de 1 e 3 
MHz - com transdutor ergonômico com 
dupla função para a escolha da área 
efetiva de radiação (ERA) 7 cm² ou 3 cm², 
sendo que a ERA de 7 cm² permite 
escolha das frequência de 1 MHz ou 3 
MHz, com potência máxima de 21W. Já a 
ERA de 3 cm² possui frequência de 1 
MHz, com potência máxima de 3 W. 

1791,250000 10747,50 

 
17 

5,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAESTIMULADOR 
NEUROMUSCULAR TRANSCUTÂNEO 
COMPLETO - com 04 canais para 
correntes alternadas com controles 
independentes e 09 correntes: Aussie, 
Russa, Tens, FES, Interferencial Tetra 
polar e Bipolar. Além de 02 canais 
independentes para os tratamentos com 
Micro corrente, Corrente Polarizada e 
Corrente Pulsada de Alta Voltagem (High 
Volt). 

2410,370000 12051,85 

 
18 

6,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIASUPORTE PARA 
INFRAVERMELHO - suporte com 
pedestal e rodas para lâmpada 
Infravermelha desenvolvido para uso na 
Fisioterapia para tratamentos com 
Termoterapia. Desenvolvido à partir de 
conceitos modernos, produzido em aço 
carbono, alumínio, rodas de plástico e 
aço inox, conferindo ao produto alta 
resistência e durabilidade. Em aço 
carbono e pintura epóxi branca cúpula em 
alumínio, rodízios em plástico, haste 
flexível para direcionamento da luz com 
regulagem de altura mínima de 1,40m. 

378,170000 2269,02 

 
19 

2,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAESTEIRA 
ERGOMÉTRICA - Esteira elétrica 
ergométrica dobrável com monitor 

3263,330000 6526,66 
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cardíaco. Características mínimas: 
Potência Motor: 2hp, velocidade: 16km/h, 
peso suportado até 130kg 

 
20 

5,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIABICICLETA 
ERGOMÉTRICA HORIZONTAL - com 
assento anatômico/regulagem de 
distância/apoio costa, estrutura em aço 
reforçado e abs, capacidade máxima de 
120 kgMedidas aproximadas: 
137x60x100cm  

3188,220000 15941,10 

 
21 

2,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAESPALDAR BARRA DE 
LING - Material: madeira maciça natural 
de eucalipto, revestido com película de 
selador; Fixado na parede. Medidas 
aproximadas: 2,38x93x48 (AxLxC), 
distância entre parede e espaldar: 
13,5cm, distância entre os bastões: 
19cm, espessura das barras: 3,2cm. 

792,650000 1585,30 

 
22 

3,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIATABLADO - Material: 
Madeira de eucalipto, espuma e 
courvinDimensões: 1,80 x 1,35 x 0,40 m 
(C x L x A)Peso: 38 Kg, Peso suportado: 
Até 150 Kg 

1544,900000 4634,70 

 
23 

15,00 UND APARELHOS DE FISIOTERAPIAMESA 
CARRINHO AUXILIAR - Modelo: 3 
prateleirasMaterial: Estrutura em Aço 
carbono e prateleiras em MDF com 15 
mm, Dimensões: Altura 92 cm, Largura: 
47 cm e Profundidade: 30 cm, Pintura 
Eletrostática. Apresenta rodinhas para 
facilitar a locomoção 

345,530000 5182,95 

 
24 

2,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAESTAÇÃO DE 
MUSCULAÇÃO - 30 Opções de 
exercícios como supino, peck deck, 
desenvolvimento ombro, puxador alto 
costas, pullover, extensor, flexor, remada 
baixa, elevação de ombros, elevação na 
ponta dos pés, rosca direta, rosca 
inversa, extensor de tríceps, crunch, entre 
outras variações. Características: Polias 
Revestidas, estrutura em aço. Encostos 
com espuma revestida. SILENCIOSO: 
Esse modelo é ideal para a utilização em 
residências. Trata-se de um modelo 
extremamente silencioso. DESIGN: Seu 

4796,660000 9593,32 
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design foi desenvolvido para uma perfeita 
harmonização nos ambientes. 
Equipamento residencial. Carga de Peso: 
65kg (Polias Multiplicadoras que 
intensificam os pesos nos exercícios 
chegando a até 100kg de intensidade) 
Acompanha com o produto: 65kg de 
peso, puxador alto e puxador baixo. Peso 
suportado até 130 kgPeso do Produto: 
113 kgMedidas aproximadas (CxLxA): 
136 x 108 x 209 cm 

 
25 

1,00 UND APARELHOS DE FISIOTERAPIABARRA 
PARALELA - A Barra Paralela Simples 
para utilização em clínicas de fisioterapia 
e reabilitação para auxiliar em tratamento 
de aprendizado ou reeducação da 
marcha visando à correção, resistência 
muscular e equilíbrio estático e dinâmico 
do paciente. Corrimãos para apoio com 
estrutura em tubo de aço pintado e 
tratamento antiferruginoso para maior 
segurança.. Corrimões possuem 2 metros 
de comprimento e é possível fazer a 
regulagem da largura entre eles e da 
altura dos mesmos, já o tablado possui 
dimensões fixas em 2 metros por 80 
centímetros, acompanha o tablado com 
base em madeira compensado e 
armação em madeira maciça com o piso 
revestido de material sintético 
antiderrapante. 

2650,660000 2650,66 

 
26 

1,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAREFORMER PILATES - 
Fabricado em madeira maciça certificada; 
reforçado em aço carbono e aço inox, 
com ajuste de inclinação do apoio de 
cabeça, molas em aço carbono e 
niqueladas.Trava de segurança para 
fixação da barra inferior; Barra de 
regulagem de tensão de molas com 3 
níveis de regulagem, possibilitando maior 
variedade de tensão das molas.Seu trilho 
é composto por 8 rodas com rolamentos 
importados, que permitem um deslizar 
suave e silencioso; Estofado em espuma 
aglomerada de poliuretano e corvino 
impermeável de alta resistência; Itens 
inclusos: 01 par de alças de mão e de pé, 
01 par de cordas com argolas, 05 molas 
(densidade leve, média e forte), 04 

6968,850000 6968,85 
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mosquetões, 02 moitões, 08 manípulos. 
Peso suportado 140 kg 

 
27 

1,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIACADILAC PILATES - Itens 
inclusos: 01 par de alças de mão e 01 par 
de alças de pé, 01 alça do trapézio, 01 
par de alças Fuzzy, 01 par de alças de 
tornozelo, 02 alças de segurança, 01 
barra trapézio móvel com 4 argolas, 03 
barras deslizantes em aço inox, 10 molas, 
08 manípulos. Sistema Clique 
FácilFabricado em madeira maciça 
certificada; Estofado em espuma 
aglomerada de poliuretano e corvina 
impermeável de alta resistência.; 
Estrutura em aço inox 304 polido e 
certificado (2.0mm de espessura);Barra 
deslizante com 46 (quarenta e seis) 
olhais de fixação, permitindo grande 
variedade de resistência das molas;Molas 
em aço carbono e niqueladas 

8034,910000 8034,91 

 
28 

1,00 UND APARELHOS DE FISIOTERAPIASTEP 
CHAIR PILATES - Itens inclusos: 01 par 
de bengalas em aço inox em sistema 
click fácil, 04 molas, 02 manípulos. 
Sistema Click Fácil;Fabricado em 
madeira maciça certificada;dois pedais 
com movimentos independentes podendo 
ser travado para atuar como uma base de 
movimento único;ajuste de molas com 
encaixe fácil para troca rápida;Molas em 
aço carbono e niqueladas. Peso 
suportado 140 kg 

3362,350000 3362,35 

 
29 

1,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIALADDER BARREl - Itens 
inclusos: 01 escada e 01 barrel (torre com 
04 bastão fixo e 01 móvel)Fabricado em 
madeira maciça certificada;Escada com 
quatro degraus 100% madeira, permitindo 
diferentes níveis de força e 
flexibilidade;Vetores laterais para anexo 
de molas;Meia Lua Removível;Base 
deslizante ajustável para variação, 
possibilitando diferentes distâncias entre 
tronco e pernas;Estofado em espuma 
aglomerada de poliuretano e corvino 
impermeável de alta resistência. Peso 
suportado 140 kg 

2033,000000 2033,00 

 1,00 UND APARELHOS DE FISIOTERAPIACAIXA 472,800000 472,80 
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30 PARA STEP CHAIR E CADILLAC - 
Fabricado em madeira maciça, caixa 
extensora para o Cadillac e StepChair. 
Cor preta, medidas aproximadas: 
60x60x50 

 
31 

1,00 UND APARELHOS DE FISIOTERAPIACAIXA 
DO REFORMER - Altura:34cm, Largura: 
34cm e Comprimento: 71cm 

420,260000 420,26 

 
32 

2,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIATURBILHÃO PARA 
MEMBROS SUPERIORES -Tanque 
construído em aço inoxidável 304 com 
1,27mm de espessura.Dotado de 
guarnição protetora lateralMontado sobre 
rodíziosRegistro para escoamento de 
águaAcompanha turbina (ref.2021) 
Turbina regulável na alturaDucha 
direcional ou jato direto com pressão 
regulável, com mangueira em tubo 
sifonado.em liga Tomback ASTM. B-
135Ajuste do nível de aeração da 
águaCapacidade mínima: 80 litrosFluxo 
de água: 220 litros por 
minutoAlimentação elétrica: 127 Vac 
(monofásico) 220Vac (monofásico) 
Frequência de operação: 60Hz / 50Hz 
(sob encomenda)Consumo máximo: 800 
VAMotor: 1/2 HP 3450 RPM 
(permanentemente lubrificado)Proteção 
contra choque elétrico: Classe IGrau de 
proteção da parte aplicada: Tipo 
BSistema de segurança composto por 
disjuntor diferencial (proteção contra risco 
de choqueelétrico), protetor térmico e 
fusível (proteção do motor 

12957,720000 25915,44 

 
33 

5,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIATÁBUAS DE EQUILÍBRIO 
- Madeira de Reflorestamento.Robustez e 
qualidade. Piso antiderrapante. Uso 
Versátiltipo prancha retangular 60 cm x 
40cm,, peso suportado 140 kg 

170,630000 853,15 

 
34 

5,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIARAMPAS DE 
ALONGAMENTO - Medidas 
aproximadas: 45cm x 30cm x 28cm (Cx 
Lx A) 

149,960000 749,80 

 
35 

10,00 UND APARELHOS DE FISIOTERAPIASTEPS 
- Material: E.V.A.(Etil Vinil 
Acetato).Dimensões aproximadas: 

155,260000 1552,60 
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52x28x10cm (CxLxA). Peso 2 kg 
 
36 

3,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAMALETAS PARA 
VENTOSAS - Kit c/ 19 peças)13 Copos 
Número 1 Medindo 4,5cm 01 Copo 
Número 2 Medindo 3,8cm.01 Copo 
Número 3 Medindo 3,5cm.01 Copo 
Número 4 Medindo 3,0cm.01 Copo 
Número 5 Medindo 2,5cm01 Bomba à 
Vácuo.01 Maleta.Material dos Copos: 
Acrílico  

213,520000 640,56 
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4,00 UND APARELHOS DE FISIOTERAPIAPOLIAS 
PARA ESPALDAR - Polia Giratória 360 
de suspensão Puxador PulleyUp Fitness. 
Bloco de polia giratória de roda única de 
alta resistência fabricada em PVC - 
resistente, anti ferrugem, resistente ao 
desgaste e resistente à corrosão. A parte 
superior da polia de rotação gira 360 
graus impede que a corda torça, mantém 
o rolo suave e economiza trabalho. 
Deslizamento suave. 

327,660000 1310,64 
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1,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAESCADA DE CANTO 
COM RAMPA E CORRIMÃOS DUPLOS - 
A escada é fabricada em madeira com 
base de compensado, possui dimensões 
de 180 cm x 108 cm x 60 cm x 80 cm (C x 
C x L x A), em formato L, escada com 03 
degraus com 12cm de altura cada, rampa 
e degraus antiderrapante. Peso é de 
68kg. 

2678,060000 2678,06 
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12,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIACADEIRA DE RODAS - 
Cadeira de rodas em aço, dobrável. Peso 
suportado 120 Kg 

1926,470000 23117,64 
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12,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIACADEIRA DE BANHO - 
Cadeira de banho dobrável para 100 kg 
52 x 40 x 16 centímetros 

437,900000 5254,80 
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15,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAANDADORES - Alumínio 
3 em 1 sendo: fixo, articulado e móvel e 
possui 3 barras. Dobrável através de um 
único pino de ajuste, possuindo 8 níveis 
de regulagem de altura, com ponteira de 
borracha, peso suportado 130kg. 

230,700000 3460,50 
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15,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAMULETAS 

116,630000 1749,45 
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CANADENSES - Muleta canadense 
auxiliar em alumínio, regulável/Ajustável 
em diferentes níveis de alturas, suporta 
até 120 kg 
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8,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAMULETA AXILAR - (par) 
Muletas axilar em Alumínio com 
regulagem de altura, peso suportado 130 
kg 

117,660000 941,28 
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15,00 UND APARELHOS DE FISIOTERAPIAMACAS 
- Material de Fabricação: Aço carbono de 
1 ¼ tubular com acabamento em pintura 
epóxi, com colchonete, cabeceira 
regulável.Peso: 15 kgDimensões: 180 x 
60 x 80 cm (C x Lx A)Peso Máximo 
Sugerido: 150 kg 

1650,560000 24758,40 
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1,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAESTRUTURA METÁLICA 
- 3m de comprimento, 1 metro de largura, 
2 a 2,40 m de altura (teto livre e laterais 
com espaldar e escalada; 

743,130000 743,13 
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1,00 UND APARELHOS DE FISIOTERAPIAKIT 
PLAY ESPUMADO - Composto por 03 
peças contendo: 01 rampa, 01 cubo e 01 
escada (todos espumados) revestidos em 
courino) 

3194,580000 3194,58 
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1,00 UND APARELHOS DE FISIOTERAPIATÚNEL 
SUSPENSO - Espumado com 06 tiras e 
12 mosquetões 

594,830000 594,83 
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1,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAPLATAFORMA 
SUSPENSA - 04 cordas, alças com 
suporte lateral em madeira, 08 
mosquetões. Dimensões aproximadas: 
100 x 60 cm. Peso suportado até 120 kg 

893,090000 893,09 
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1,00 UND APARELHOS DE FISIOTERAPIAREDE 
DE LYCRA - 04 tiras e 8 mosquetões 

645,300000 645,30 
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1,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAPISCINA DE BOLINHAS - 
2m X 1m50 X 50cm Com Escada 
Espumada 

1389,170000 1389,17 
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1,00 UND APARELHOS DE 
FISIOTERAPIADESFIBRILADOR 
EXTERNO AUTOMÁTICO - Indicadores 
de prontidão de uso: 1 LED vermelho e 1 
LED verde;Indicador de bateria: 
Bargraph5LED's;Indicadores de modo 
automático: 3LED's (preparando, 
analisando, RCP);Botão 

7332,690000 7332,69 
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liga/desliga;Botão entrega de 
choque;Botão paciente pediátrico;Alto 
falante: mensagens de instrução, tons de 
alerta RCP (100 batidas/min). 

  
  
 

 
 

 
 

 
 

 

 


